
ffiFORMUúR|O PARA A APRESENTAçÃO DE.EMENDAS AO ORçAMENTO

Câmara Munic al de Pitan
3

NO:

Créditoc'orçamentá rios que servirão de Íonte parii as emendas:

90.099.99.999.0090.9.003
9.99.99.ú0.00 RESERVA DE coNT!NGÊNcrÂ

15 - Emenda I va lndiviCu;i

Emenda

Pitanga/PR, 30 de novembro rlc .1323

I

§:

ü.:on r r-edoi al.

de Lei N":
141

Emenda lmposiüva {x}sim( }Não
lndividual"{ X } Bancada ( }
Autoria Deonízio Cedorak

Justificaüva: RS 3.500,00 dos recursos livre parp materiai de éxpediente ê RS 3.500,00 para material d

consumo para o Centro Municipal de Educação lnfantil Santa lzabel, via Subvenção Social.

endo em vista que os'recursos financeiros do CMEI são insuficientes para o atendimento de toda a demanda

Beneficiário: o lnfantil Santa lzabelCentro Muni de Educa

:essita de matérias para atender todo os educandos

cód.
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Recurso

Valor
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Êmenda Valor
Com e

Emenda

Código
reduzido

Classificação completa da despesa
(Órgão, Unidade, Função, Supfunção, Programa,

Projeto/Aüvidade/Operação Especial

Natureza da Despesa (até modalidade ou
elemento

nos qqg !9rí9! umentados:

nform a

Créditos

Rs 3.s00,001 06.002.12.365.0602.2.029 - Seção de Educação lnÍantil - Creche
3.3.50.43.00.00 - Subvençôes Sociais

Fonte 15 - Emenda lmpositiva lndividuai

2 R5 3.500,00

3

4
5

6
7

Total R5 7.000,00

(Orgão, Unidade, Função, Subíunção, Program!r,

Projeto/Aüvidade/Operação Especial

Natureza da Despesa (ate modalidade ou
elemento

completo da despesa

Executirl;,conforme a

cód.
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Com a

Emenda

Rs 3.500,00

Rs 3.s00,00
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Cóciigg
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4
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Rs 7.000,00
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